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TOMADA DE PREÇOS nº 28/2013 

 

1º COMUNICADO  

 

Em consulta conjunta a Área Técnica seguem respostas aos questionamentos 

enviados via fax e e-mail a CODEVASF. 

 

QUESTIONAMENTOS:  
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RESPOSTAS: 

ESCLARECIMENTO 1: Onde refere-se às alíneas “a” a “e” do subitem 6.6.1, 

leia-se: subitem 6.6 a) Habilitação Jurídica; Onde refere-se às alíneas “a” a “e” 

do subitem 6.6.2, leia-se: 6.6 b) Regularidade Fiscal 

ESCLARECIMENTO 2: Sim, está correto vosso entendimento com relação aos 

quadros a serem apresentados para proposta de preços. 

ESCLARECIMENTO 3: Sim, está correto vosso entendimento. Estas 

informações a respeito do DFL devem ser apresentadas na habilitação, sem 

necessidade de apresentar na proposta de preços.  

ESCLARECIMENTO 4: É necessário realizar a visita técnica com 

acompanhamento de responsável da CODEVASF. O modelo de declaração 
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será assinado tanto pela licitante quanto pela CODEVASF para servir como 

comprovação da visita técnica. Será bastante juntá-la à documentação de 

habilitação. A Visita Técnica comprovada é obrigatória, pois trata-se de licitação 

para elaboração de projeto executivo. 

 

QUESTIONAMENTO:  

 

RESPOSTA: 

ESCLARECIMENTO 1: Os formulários referentes à PTP-I, PTP-II, PTP-III, PTP-

IV e PTP-V não estão inclusos no número máximo de 20 páginas conforme 

estabelecido no Edital. Vosso entendimento está correto. 

 

 

Petrolina-PE, 25 de setembro de 2013. 
 
 

 
Pedro Bezerra de Oliveira 
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF / 3.ª SR 


